
CÂMARA MUNICIPAL DE 
BENTO GONÇALVES rà,  

PROCESSO N° -15.91.cM -á 
Estado do Rio Grande do Sul 

MUNICIPIO DE BENTO GONÇALVES 
PODER EXECUTIVO 

Of. n° 97/2014 - GAB/PL 	 Bento Gonçalves, 11 de julho de 2014. 

Excelentíssimo Senhor Presidente: 

Encaminhamos a Vossa Excelência, para 
apreciação e deliberação dos Ilustres Vereadores integrantes dessa Colenda Câmara 
Municipal, o incluso Projeto de Lei n°  96  , que "AUTORIZA O MUNICÍPIO A ABRIR 
CRÉDITO ESPECIAL NO VALOR DE R$ 90.614,27". 

O Setor de Contabilidade, da Secretaria 
Municipal de Finanças, solicitou que fosse encaminhado a esse Egrégio Poder 
Legislativo Projeto de Lei autorizando a abrir um Crédito Especial no valor de R$ 
90.614,27 (Noventa Mil, Seiscentos e Quatorze Reais e Vinte e Sete Centavos) na 
unidade orçamentária da Secretaria Municipal de Cultura, conforme Convênio n°. 
302/13, em anexo. 

Servirá de recurso para cobertura do crédito 
especial descrito no art. 1° do projeto de lei, o superávit financeiro da fonte de recurso 
descrita no próprio art. 1° do projeto de lei. 

A abertura do crédito especial constante no art. 
1° do projeto de lei se faz necessária para promover a restituição dos recursos advindos 
do Programa referentes ao exercício anterior, conforme previsto na cláusula nona, do 
Convênio n°. 743753 firmado em 02 de julho de 2010 com o Ministério da Cultura, em 
anexo. 

Com a implantação do Programa Mais Cultura 
no Município de Bento Gonçalves — Ação Agentes de Leitura do convênio referido, 
visava oferecer às famílias, preferencialmente oriundas do Programa Bolsa Família, 
atividades relacionadas ao estímulo à leitura, à dinamização de acervos e de práticas 
leitoras compartilhadas, bem como ação cultural como estratégia para inclusão social e 
desenvolvimento humano. 

Para dar prosseguimento ao programa supra, o 
Ministério da Cultura repassou o valor de R$ 91.614,16 (noventa e um mil, seiscentos e 
quatorze reais e dezesseis centavos), conforme pactuado na Cláusula Quarta, 

rágrafo segundo do Convênio referido. 

A Sua Excelência o Senhor 
Vereador VALDECIR RUBBO 
Digníssimo Presidente da Câmara Municipal de Vereadores 
Palácio 11 de Outubro 
Nesta Cidade 
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Desse valor, apenas R$ 999,89 (novecentos e 
noventa e nove reais e oitenta e nove centavos) foram utilizados para despesas com 
divulgação de cartazes e banners do Programa, uma vez que a empresa vencedora do 
processo licitatório por dispensa e inexigibilidade foi a Gráfica e Editora Bento 
Gonçalves Ltda. 

Ademais, o Município possuía a concessão de 
15 bolsas de complementação de renda, no valor mensal de R$ 350,00 (trezentos e 
cinqüenta reais) aos jovens e adultos, entre 18 e 29 anos, com habilidades para a ação 
e difusão cultural que atuariam no âmbito de suas comunidades como Agentes de 
Leitura e com a dedicação de 20 (vinte) horas semanais de trabalho, no período de 12 
(doze) meses. 

Em março de 2013, no início da nova 
administração municipal, foram realizadas reuniões entre as Secretarias para verificar a 
situação financeira do Convênio, porém no intervalo entre o curso de Formação de 
Agentes de Leitura e as definições administrativas, os 12 (doze) agentes concluintes do 
curso foram buscando outras oportunidades de estágio e ocupação, restando apenas 
01 (um) agente disposto a prosseguir no projeto, número considerado inviável para as 
devidas execuções do mesmo. 

Contudo a inviabilidade do valor mensal da bolsa 
a ser paga ser inferior ao alto custo de vida do Município e a carga horária semana 
elevada são considerados fatores limitantes para viabilizar a execução do projeto, uma 
vez que há grande oferta de empregos e estágios bem remunerados aos jovens entre 
18 e 29 anos. 

Mediante Termos Aditivos o Convênio supra teve 
seus prazos prorrogados por mais um ano, findando seu prazo em 25 de abril do 
presente ano. Devido a não manifestação de interesse, através do SICONV, do 
Município, o Ministério da Cultura cientificou através do ofício n°. 11/2014- 
CGL/DLLLB/FBN a prestação de contas a fim de restituir os recursos, conforme os 
termos do art. 56 da Portaria MPOG/MF/CGU n°. 127/2008. 

Portanto, segue o incluso Projeto de Lei para 
análise e deliberação desse Egrégio Poder Legislativo. 

Sem mais e confiando na aprovação da matéria, 
apresentamos nossos protestos de elevada estima e consideração. 

Cordialmente, 
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CONVÊNIO QUE ENTRE  SI 
UNIÃO, loOR INTERMÉDIO DO 
CULTURA E A PREFEITURA 
BENTO GONÇALVES, PARA 
ESPECIFICA. 

CELEBRAM A 
MINISTÉRIO DA 
MUNICIPAL DE. 
OS FINS QUE 

A ()nino, por intermédio do MINISTÉRIO DA eu:ruiu, COM sede em Brasília/DE, 
Esplunal doá Ivlinistérios = Bloco "Ir, 4" andar, inscrito m CNPJ/MF e 01:264,142/0002-00, 
ntt qualidi de de CONCEDENTE, pela auturklade competente que este subscreve, devidamente 
idetnifici lu abaixo, e na qualidade de CQNVENENT1 u PIu;FTITUItA MUNICIPAL DL 
SF,NTO ;ONÇALVES Orpo do setor público municipal, situada ìt Rua mamai; Peudoro, 70 
haaiu Ce . tro, Cidade de Sento Goliça1%, eN. Esutdo do Rio Grande do Sul — CEP 95,1n0-000, 
inscrita n a CNPJ sob o n' si 84 ,4.92,X0)01-04, tiesiC ato representado pelo Esmo. Sr, PREFEITO, 
o Sr. ERTO LUNELLI, residente c domiciliado no Distrito Linha São Valendo. N" 23.54, 
Cidade d Bento Gonçalves, Ntudo do Rio Graiide do Sul — CEP 95700-000, portador da 
Carteira e Identidade n" 0,00667282, órgao expedidor SSP/PC-RS e CPF ns' (138,728.800-4W 
e con•.iitl mudo que t.'Z de interesse da CONCIDENU, a promoçilo da cultura nacional e que o 
desenvol Jimento da cultura latriNin constitui urna das áreas de atuação do CONVENENTE, 
resolven celebrar o presente CONVÊNIO, buscando dar efetividade its normas dos artigos 215 
e 216 d Constituição Federal; com fundamento nos dispositivos da Lei n" 8.313 de 23 de 
dczembr a dc MI e no Decreto n" 5,761, de 20()6; Deercw N" 6,226, dc 4 de outubro de 
2,007 e 1, ecreto N° 6.630. de 4 de novembro de 2008; sujeitando-se,, no que couber, à narinas 
contidas na Lei n" 8.666. de 21,06.93, nu Decreto n" 93.872, de 23 dezembro de 1986 e sutis 
alteraçõ s, no Decreto n," 6,170, de 25 de julho dc 2007. Portaria interministerial n.° 127 de 29 
de inalo e 2008. e suas aiteraçUs, mediante as segainteS clausulas e condiçócs: 

CLÁUS 'I ,A PRIMEIRA - DO OBJETO 

O presente CONVÊNIO tern lho.' objeto a mdtua cooperação e COlabotaçào 
reciproc dos partícipes. na implementaçao do PROGRAMA MAIS CULTURA NO 
MUNIC 10 DE BENTO GONÇALVES-RS Ação Agentes de Leitura, concebido para 
ofcrec à frirnli MS, preferencialmente oriundas do Programa Bolsa Família, residentes em 
comum ' ades. bairros e municípios com baixos indices de 1Dli e 1DEB, atividades rciticionada$ 
ao estít ulo à leitura, à dinamizaçâo de acervos e de práticas leitoras compartilhadas, ação 
cultural corno estratégia para itICIUAA0 social e desenvolvimento humano. favorecendo a 
detuner tizaçrto dos saberes, a constru4o cia identidade e da cidadania e promovendo '4 
integração entre comunidades. escolas. biblioiecus e pontos de leitura, O projeto que se insere 
dentro du Ação Agentes de Leitura, no Programa de Traballux 12,366,1060.8526.0001, 
capacin ção, 
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CLAUS( LA SEGUNDA - DO PLANO DE TRABALHO 

Para o alcance do objeto pactuado, tis partiçipo obrigaimse n cumprir o Plano 
de Itaball c§peeitrilmente elaborado C, WIC paNsa a faze parte iMe3e:fanfe. deste CONVÊNIO, 
independ tile de 0atua:tição, 

CLAUSI.I,A TERCEIRA • DAS OBRIGAÇÕES 

I CONCEDENTE empoe 

supervislour e fisculi Jur o ■!, Irubnihos entiveniados. cabendo- the 
especificamente acompanhai' as atividades ti ser eXCCuuttias, verificar a exata 
aplicação dos recursos deste CONVÊNIO e avaliar os resultados; 
t) 	puitnover o repasse dos recursos riliwweird% 	ne urcirt com o 
Cronograma de Desembolso e com o disposto na CLÁLISLII.A QUINTA ., 
ai 	Prorrogar "de i:tii.cio" a viOncia do CONVÉNIO, quundo h;)uver atraso 
na liberação dos rçiet ► fSCS, limitada à prorrogtiçtio ao exato pedod0 do atraso 
verificado; 

assumir ou transferir a resi)onsabilidude pelo ottjetn do CONVÊNIO, no 
caso de paralisação ou de fato relevante que venha it ocorrer, de modo a evitar o 
sua tlescontinuidude; 
c) 	aplicar as penalidades previstas e proceder às ações administrativas 
IleCCSSáti114 b. exigência da restituição dos recursos transferidos, observada a 

CLÁUSULA NONA: 
notificar no prazo de até dez. dias, a celebraçáo do instrumento e a 

liberação dos recursos â Assembleia Legislativa ou à Camas Legislativa ou a 
Câmara Municipal do eonvenente, conforme O caso; 
e) 	viabilizar, orientar e avaliar a Coordenação Pedagógica Nacional clo 
projeto; 

contribuir na etapa dc seleção das famílias beneficiárias dos Agentes de 
Leitura: 

realização do 1 Encontro Nacional dos Agentes de Leitura; 
ht 	 •onsolida00 de ciados ‘ie acompanhamento e avaliação, de registros 
fotográficos c. vidcograficos pura a editoração e produção de livro e audiovisual 
inernórià do projeto, 

11 - A CONVENENTE compete; 

a) 	depositar, se for o caso, o valor correspondente a contrapartida nu conta 
bancaria específica do CONVÊNIO em conformidade com o eronograma de 
desembolso; 
bi 	aplicar os recursos repassados pelo CONCEDENTE e os correspondentes 
à sua contrapartida. exclusivamente no objeto constante da Cláusula Primeira: 
c) restituir o eventual N ¡tido de recursos 40 CONCEDENTE, inclusive os 
provenientes das receitas obtidas das aplicações financeiras, no prazo de 30 
(trinta) diais da conclusão. extinção, denuncia ou rescisão deste CONVÊNIO, 
bem como recolher os relativos ao percentual it contrapartida pactuada não 
utilizada; 
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dr) 	observa nu 	Itaifilçóe 	e/ou ecattratacões, tis proccdimc 
estabelecidos riu artigo 44 da Portaria interministorial 	l27/2008 
e) dar ciência da celebração ao conselho local ou instfmcii. de controle, 
social da arca vinculada ao programa de governo que originou a transferência. 
quando bola vt:,% 
f) norteie:ir. se houver, o conselho muna:Mal ou estadual responsável pela 
respectiva política onde será uxe,clitadtt tt iitA-0; 
p) 	eXeCtit4r fielmente o CONVÉM° de acordo coro as cláusulas pactuadas 
e a legislação pertinente; 

tio caso de obras, apresentar trimestralmente relatórios de execução 
tísico-financeira e relatorm fotográfico 
i) 	prestar contas dos recursos recebidos, na forma da CLÁUSULA 
Cf1TAVA 
1) 	utilizar os bens materiais e/ou equipamentos adquiridos com os rceurrus 
deste CONVÈN1.0 egéliaSiVianleMe na continuidade do objeto previsto na 
CLÁUSULA PRIMKIRk 
Is) 	atender com presteza as solicitaçOes do CONCEDENTE; 

vedei' ao Ministério da Cultura nos termos do art, I I i cla lei a," 8.66n, de 
21 de junho de 199:. a titulo universal, todos os direitos patrimoniais dos 
doeu tentos e das gravaçCies teu fixaçôes, de som e/ou imagem em Suporte fïsieu 
de qualquer natureza, realizados em razão do presente convênio, podendo 
utilizá-los a seu exclusivo critério e, disi3Onibililar ao Ministério da Cultura 10 

das obras produzidas, se for o ouso: 
iro 	incluir ralularilleilte no SICONV us informações e os documentos 
0.igieless pela Portaria Inierrilinislernal 	127/2005. mantendo.o atualizado, e 
prestar contas cio, recursos recebidos no Mesmo SiSterria; 
ai 	inserir elàusultis nos eiantratos celebrados para execução do CONVÉM° 
que permitam o livre, acesso dos se- n/1(101'0 dos órgãos ou entidades publicas 
concedentes ou contratantes, bem Corno dos Órgãos de controle, aos documentos 
e registros contábeis dus eMprestis eontrintiClits. Mi forma do art. 44, Portaria 
Interministerial 127/200$; 
o) 	disporilbilizar ao cidadão , por meio da Internet ou na sua falta, em sua 
sede, consulta ao extrato do CONVANTO ou outro instrumento utilizado. 
contendo, peto menos, o objeto. a tInididade e o detalhamento da aplicação dos 
recursos: 

instituir a Coordenação Estadual do projeto convidando. nomeando. 
contratando ou disponibilizando integrantes das equipes técnicas do 
CONVENENTE e de Secretarias e fundatAcs de educação, ação social ou pastas 
vinculadas ao projeto; 
yt 	executar. em sua esfera de atuação, as etapas referentes à seleção e 
capta:ilação de elementos relacionados a implementação do projeto e 
aeOrripanhaMent0 e avaliaÇa0 das atividades dos Agentes de Leitura; 

definição de MeetalisMOS e celebração dc contratos pertinentes ao repasse 
das bolsas de complementai:fio de renda dos Agentes de Leitura; 
s) noincar Comissão de Seleção de Acervo do projeto; 
t) P41112411' ais licitaçóes referentes à aquistcãe) dos insurnos necessários para 
a atividade dos Agentes de Leitura: acervo, bicicletas, mochilas e uniforme 

selecionar famílias do cadastro do Programa Bolsa l''untflia para 
atendimento pelos Agentes de Leiturat 
v 	desenvolver e distribuir panfleto informativo cio projeto junto Zi 
comunidade beneficiada; 

t5.Si 
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nets,,t,  vv 	dc,luar tegiNffi) fotogrdfle0 e VIÉICOgriirleei Eia titiviçludes dolK Agentes 
Leitura, conforme Termo de Referemeia do projeto; 
.5t) 	contratar e acompanhar serviço Eli' Avaliação externa d i projeto, 
conforme critérios e metodOloglas definidas pela Coordenação Pedagógica 
Nacional. 

CLAUS LA QUARTA • DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS E FINANCEIROS 

PARÁGRAFO PRIMEIRO: O valor total :leste convênio é de RS H4,517:70 
isento e e rorze mil, quinhentos e dezessete reais e ■cleAta centavos). 

PARÁGRAFO SE(UNDO: PUMA A eXiJeçlçar) (kci atividades: prev suis neste 
CtiN VÊ 10; prevê-se a seguinte elistribuiçilo entre as partes: 

• CONCEDI NTE: R 	1.614.16 (110vCilLA C um mil. SCISCentos e catorze reais 
c deZetiSelS CellUIVOM COAfill do Projeto/Atividade; 11.366,1060,8526,0001, 
PTRILS 02-.0 S9. Elemento de .Dopesai ..40.41, Nota de Einpurilio tr 
20 1 ONE90(X)10: 

II • CONVENENTE: R$ 22,90t. 4 (vinte e dois mil, noveCentos e três reais e 
clintlenta e qUatrO eCiAavOS), correspondentes à eontrapartida do 
CONVENENTE em recursos financeiros, conforme descrito no eronograma 
físico-financeiro do Plano cie Trabalho, 

cLÁ us IA QUINTA • DA LIBERAÇÃO DOS RECURSOS FINANCEIROS 

recurvas financeiros serão liberados de acordo COM o Cronograma de 
Desemb )1sii consitime do Plano cie TrukilliO, 

CLÁUSULA SF,XTA • DA MOVIMENTAÇÃO DOS RECURSOS FINANCEIROS 

O recursos referentes ao presente CONVÊNIO, desembolsados pela 
CON(P DENTE, e CONVENENTE. quando for o casta reais) mantidos na conta específica do 
Banco 01, Agência 0181-3, na cidade de Bento Gonçalves- RS, cm conformidade com os 
prazos 4, tatielec:itlos no cronograma de desembolso, 

PARA 
encime-A 

RAIO PRIMEIRO: os recursos depcisitados na conta bancária específica do convênio. 
não ✓ mpre,gados na sua finalidade serão obrigatoriamente aplicados: 

a) em caderneta de poupança dc instituição financeira pública federal, se a 
previsão de seu uso ror igual ou superior a um mês; e 

b) em fundo de aplicação financeira de curto prazo, ou operação de mercado 
aberto lastreuda em titulo da divida pública. quando sua utilização estiver 
prevista para prazos menores: 

RAFO SEGUNDO - Os saques na conto bancária específica do projeto serão 
laileale efetuados para o pilparlielilo das despesas previstas no Plano de Trabalho, vedada 
Unção em finalidade diversa. ainda que Cai Caráter de emergência, sendo que os saldos 
irados serão, obrigaRníamente, aplicados na instituição bancária onde a conta bancária 

PARÁ 
exCiusi 
a San a 
ilãO 
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foi aberta em títulos de responsabilidade do Te ouro NaCional, cuja liquidar nüo 
consecuç o do objeto nos prazos pactuados, -  

PÁRÁG AFO TERC,PARO - Os rendimentos auferidos das aplicações finura:eiras, será° 
obrigatoriamente computados a crédito do CONVCNIO e aplicados, exclusivamente, no objeto 
de mui tia alidtkie, estando sujeitas das mesmas condiçOes de prostitOes de contas exiitidai4 para 
os rectirs ik trimsierkiN. dgVelid0 comuta de demonstrativo especifico que integrará a prestalOtO 
dg contas 

PARÁG AVO QUARTO É expressamente vedada a reallução de despesas a ULULO de taxa 
de aaclmin straçao, de gerência ali s1fItititf; pagamento, a qualquer título, a NCI'Vidtk ou Ompregadó 
Público, ntegrame de quadro de ressoai de (Ima° ou entidade publica da adminburaçÃo direta ou 

ar serviços. de consultoria ou assitúlCia técnica ,  

CLÁIS JIA strum 	ACOMPAMIANIENTO DA ExEctiçÁo 

  

EDENTE tara o acompanhamento cia execução deste CONVÊNIO, altitn do exame das 
com avaliação técnica relativa 4 aplicaçáo dos recursos de que truta nt pre;staçâo cie 

crida na CLÁUSULA OITAVA, a tini de verificar a correta aplicação dos recursos e o 
no de objetivos, 

O CON 
despesas 
contas re 
ao n)iline 

PARÁGRAFO PRIMEIRO - Os servidores dos lasfos ou entidades pdblicu.s COMCCICIIT28 ou 
contratar tes e as ele controle interiW da poder Rxecutivo Federal, bem corno dei Tribunal de 
Coutas Ati União tenista livre aveSso rio prokJusso, dO ► UmeatrA. informações referentes ao 
convém • , bem como aott locais de execução do objet,--i, nos tÉrttit)N do iniááo XVI do urt, 30 da 
Portaria wmPrcou if 127/2(X)s, 

PARÁ RAFO SE JUNTO = Cl CONCEIMNTE, no exercício das atividades de fiscalização e 
1 hamemo da execução do objeto, ou .t quem este delegar, podei* a) valer-se do apoio aeomlat 

técnico k terceiros, ty delegar amipeléacia ou firmar parcerias corri outros órgãos ou entidades 
que se 8 toem próximos ao local de aplicação dos recursos e e) ~dentar ações e decidir quanto 

aeeita íio de justificativas sobre impropriedades identificadas, na execução cio  íngrumento, nos 
termos ( o Parágrafo V, do ao. 53 da Portaria MP/MF/CGU « I 27/200S. 

MA OITAVA - DA PRESTAÇÃO DE CONTAS 

O CONVENENTE ficará sujeito a apresentar a Prestação de Contas do total dos 
recurso, recebidos do CONCEDENTE. auS 30 (trinta) dias após o prazo previsto para 
encerrai cato tttt vigéncia do Convênio, expresso no Plana de Trabalho. sem prejuízo da 
prestaç• o parcial de contas requeridas pelo CONCEDENTE. a qualquer tempo, 

PARÁGRAFO PRIMEIRO 	A prestação de , contas scrii constituída de relatório de 
cumPril lento do objeto, acompanhada dos elementos descritos no art. 58 du Portaria 
Intermi istCriál o 1271200$, compreendendo os se vintes 410C ti InentetS1 

ai (Meio de l'_'.neat-ninhamento: 
COpia do Plano de Trabalho 

e) C.Ópia do Teoria 	Convértio; 



íl) RelatOrio de Exeçucão Hsleo-Financeira 
e) Demonstrativo da Eke‘tição 	1.(c'eitac DeVestl, eVideneiiind0 O recursos 

recebidot, 	contrapartida e os rentiiilleritis auferidos da aplicação do 
retrós no mercado flninccru, qualtd0 IQr o ettSo, e OS SaidOs; 
ReltaAo &te Pagamentos: 

gi Estrato da coma bancária e4peeifiça cio período do recebimento da 1 parcela 
até o último pagamento e efteillação bancaria quando for o ouso; 

h) Comprovante dl? recolhimento do saldo de recursos, h conta indicada pelo 
responsável pelo projeto. quando for o caso: 

i Cópia do dç.spacho adjudicatório das licitagics re‘ilizados, ou justificativas 
para Alia diSpeWal, COM o embastiMento 1qa1; 

j) Cópia do L4.11110 de Ltee1tt40 definitivo da obra, quando o instrumento 
O oti VaI a eseuuçílo do obra ou serviço de engenharia ou quando for o caso: 

lo Relação de Hera Adquiridos. Protia41d0s, tratisformadott ou C011StrtiídOS, se 
for o elliie1; 

PARÁG Al"() SEGUNDO AN despegis muito comprovadas mediante i;loctitnentog fiscais ou 
equivaler tas, devendo ia faturas, nut u tocais, recibos e qualiquer outros documentos 
eomprobt Mios ser emitidos dentro da vigência do instrumento e CM nome da CONVENENTE. 
Otli á id-fittriegil0 do títulO e atlibero deste CONVÊNIO e mantidos em AR/UIVOS em boa 
ordem, h disposição dos t'.irgtios de controle interno e externo, pelo prazo cio 10 (dez) anos, 
cornados da aproVaçãO da tomada de t:(111610, do biestor do CONCEDENTE, pelo Tribunal de 
ContW1 di União, relativo ao exercido em que ocorreu a concessão: 

PARÁG AFO TERCEIRO - A inadimpiénda ou irregularidade na prestação de contos 
inabilita o CONVENENTE a participar de novos convónios, acordos ou ajustes com a 
Adminis ração Federal, por prazo não inferior a 2 (dois.) 

NONA DA REsTrruiçÂo DOS RECURSOS 

O CONVENENTE compromete .se u restituir o valor transferido e recolher o 
valor da contrupartida pactuada, atuali/tielo moneatriaMente desde a cara do recebimento, 
aCteseidt de juros legais. na forma da legislação aplicável aos débitos para com a Pazenda 
Naelona , nos seguintes casos; 

inexecução do objeto: 
ti) falta de aprescntaçao da prestação de contas, no prazo exigido: 
clutilização dos recursos em finalidade diversa da estabelecido no presente 

CONVÊNIO, ainda que em caráter de emergência,. 

PARÁ( RAFO 1R1M1RO Compromete.se, ainda o CONVENENTE. a recolher à conta do 
CONCE )ENTE o valor correspondente a rendimentos de aplicação no mercado financeiro, 
referem no período compreendido entre a liberação do recurso c sua utilização, quando não 
compro ar o seu emprego na consecução do objeto, ainda que não tenha feito aplicação, 

PARÁ( RAFO SEGUNDO: Os bens de capital adquiridos com recursos do CONVÊNIO 
constitu nistoando real em favor da coNer,DENTE, em montante equivalente aos recursos de 
capital est.inadcK DO CONVENENTR, cuja execução Ercorrera quando he verificar desvio de 
finalida -  e ou aplicação irregular de recursos, 
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C't,ÁUni A DÉCIMA • IX) CONTROLE E FISCALIZAÇÃO 

Fica assegurado ao CONCEDhNTE, kiiNVé4 dos órgãos responiiiivels, tl 
prcrrogati 'a de conservar a autoridade normativa e o uNeterclo de controle e da fiàcalriação 
.ollre a ex xtição deste CONVÊNIO. 

PARÁ6  AV° (INICO = No cu' Ele  Plirulimi0o,  ou de faio relevante que venha a ocorrer, fica, 
tarolim, ssegurado ao CONCE,OtkNTF, á Faculdade de assumi' a execução do serviço, de modo 
a 	n á dOCúrgilltiidtidC, 

CLÁCSULA DÉCIMA-PRI1MEIRA 	PRAZO DE, VIGÊNCIA 

O prazo de viOneiti tleste CONVÊNIO será de 12 (duo meses, contados ela 
data dá 	. inátura. 

CLAUS a 1,A DECIMA-SEGUNDA — DOS RENS REMANESCENTES 

Os b1.1114 rQ.1111t1w•SCellteS na data de extiNão, denúncia Ou rescisão deste 
CONVÊ c que caii rIt'J 	10111'1mi) sIçiat “dquindos, produzidos, transformados ou 
coliga:lá! is com e recursos translerideis, serão de propriedade do CONVENENTE, não sendo 
perniitid sua utiliztis:ão em quulquer outra ação que tio esteja dentro do escopo do objeto 
pagitiado e em caso de dissolução da Ingtittáli:UL estes serão destinados para outra ingtiluição 
‘‘'oliii:ener- a cflletio de CONCEDENTE, 

CLÁUS I,A DECIMA-TERCEIRA • DA RESCISÃO 

O presente CONVÊNIO poderá ser tiettunciado ou rescindido pelos partícipes a 
qualquer momento, ficando as partes responsáveis pelas obrigações decorrentes do tempo de 
vi,cncla Ct'editundo-se•lhes, igUiliMente benefícios adcidirieloi; no mesmo período. 

PARÁG 	ÚNICO - O inadimplementd de quaisquer Cláusulas deste instrumento, a 
utilizaçã de recursos em .desacorde com o Mano de Trabalho, a aplicação ue recursos no 
mercado financeiro cm desacordo com o disposto no parágrafo primeiro da Cláusula Sexta, a 
falta de pregintoção da prestação de contas tio prato estabelecido, ensejará a sua rescisão. 

CLÁUS .11.,A DÉCIMA•QUARTA • DA MODIFICAÇÃO OU PRORROGAÇÃO 

Este CONVÊNIO poderá ser modificado ou prorrogado, de comum acordo 
artes, mediante proposta devidamente formalizada e justificadt por meio de TERMO 

hei tatin peio CONVENENTL com amecedancia mínima de 30 (trinta) dias do 
praia de vigência, previsto na CLAUSULA DCIMA-PRIME  IRA. 

PARÁ( RAFO PRIMEIRO • Excepeionalmeow, ;admitir•go-ar modificação da programação de 
escorça do CONVÊNIO, ti qual será preVtaillerite apreciada ficando a critério do 
CONC i R N1E a sua aprovação, 

PARA RAFO SEGUNDO • É vedado á modificação do CONVÊNIO com alteração do 
OBJET 

entre 
AOIT1'  
termino d 
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CLAUS A DÉCIMA-QU1NTA - DA DIVULGAÇÃO 

A eventual publicidade dos atos derivado do CONVÉM° deverá ter caráter 
merument educativo, infoirriativo ou de orientação social, cuidando para que dela nâo constem 
informaçõ 's Cttr imagens tendentes a afetar a igualdade de oportunida.ides entrg os candidatos nos 
pleitos ele tonais, 

ParágraTo Único. Fica vedado as partes as SefpliatOs COndutas: 

, rtìiliZxr nas empreendimentos resultantes deste ConvUlo, nonies Nírnb0108 cru 
int Itteng que caracterizem promoção pessoal de autOrlda‘les cio ServidOrCS públicos e 

ti = entre. W. de julho de 2,010 e 03 de outubro de 2010, podendo estender se ato 
de outubro de 2010, se houver segtaridO turno, indult .  marcas, slogans, ou todo que possa 

wituie Ninai digintivo de ação de publicidade institucional do Poder Executivo 
1:e -ciai ;  inclusive as marcas "13rasi1, Um Pais de 'foclos" e "!`atais Cultura" (quando for o 
ett, o, em quaisqUer SUpOrteg, titílindõs eentiO frlattjt4 de divulgação, com pinens, Toldeis, 
rát 10, televisão, interne(, jornais, revistas e outras 1,ublie0çMes, 

CLAUSX 1,A 14:CIMA-SEXTA - EA PUBLICAÇÃO 

A pubtietdo resumida deste ConvÔniu, na Diário Oficial da União. serti 
prov idem, lula pelo CONCEDE.NTE no prazo de até 20 (vinte) dias a contar de sua ;assinatura. 

CLÁUS LA DÉCIMA-SÉTIMA DO FORO 

Pura dirimir quaisquer questties decorrentes deste CONVÊNIO, que não possam 
ser resolt, idos pela mediação administrativa, as palies elegem o roto da Justiça Federal — Seção 
Judivialrit do Distrito Federad. por Torça do artigo 109 da Constituição Federal, 

E, por estarem assim justas e de acordo, firmam o presente instrumento, em 02 
(doas) v de igual teor e rortlia, na presença das testemunhas abaixo nomeadas e indicadas, 
para que unta seus jurídicos e te mis efeitos. em juizo e fera dele. 

Brasília-1)F, , de 201() 

SILVA A UMA .:111 MEIRELES 
Secretári dt Articulação Institucional 

tvtinistétio da Cultura 

ROBERTO#1 
Prercito 

Prel'e,, itura Municipal de Bento Goncalves-RS 

2" TEST4MUNIIA 1" TESTEMUNHA 
Nome: 	 Nome: 
Identid d.: 	 IdentitIode: 
CPV,: 
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TERMO ADITIVO N° 01/2012 MINC 

PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONVÊNIO 743753/2010 
— MINC/FNC, QUE ENTRE SI CELEBRLM A UNIÃO, POR 
INTERMÉDIO DO MINISTÉRIO DA CULTURA E O 
MUNICÍPIO DE BENTO GONÇALVES/RS, PARA OS FINS 
QUE ESPECIFICA. 

PROCESSO N° 01400.011908/2010-89 

A União, por intermédio do MINISTÉRIO DA CULTURA, com sede em 
Brasília/DF, na Esplanada dos Ministérios - Bloco "B", 4° andar, inscrito no CNPJ/MF n° 
01.264.142/0002-00, na qualidade de CONCEDENTE, pela autoridade competente que este 
subscreve, devidamente identificada abaixo, e na qualidade de CONVENENTE o 
MUNICIPIO DE BENTO GONÇALVES, órgão da Administração Pública Municipal, 
situado na Rua Marechal Deodoro, 70 - Centro - CEP: 95700-000, Bento Gonçalves/RS, 
inscrito no CNPJ sob o n° 87.849.923/0001-09, neste ato representado pelo seu Prefeito, Sr. 
ROBERTO LUNELLI, residente e domiciliado à Linha São Valentin, 2354 — CEP: 95.012-580, 
Caixias do Sul/RS, portador da Carteira de Identidade n° 603.666.728-2 Órgão Expedidor — 
SSP/RS e CPF n° 458.728.800-49 e considerando que é de interesse da CONCEDENTE a 
promoção da cultura nacional e que o desenvolvimento da cultura tambéri constitui uma das 
áreas de atuação do CONVENENTE, resolvem celebrar o presente TERMO ADITIVO, 
buscando dar efetividade às normas dos artigos 215 e 216 da Constituição Federal; com 
fundamento nos dispositivos da Lei n° 8.313 de 23 de dezembro de 1991 e no Decreto n° 5.761, 
de 2006; sujeitando-se, no que couber, às normas contidas na Lei n° 8.666, de 21.06.93, e suas 
alterações no que couber, no Decreto n° 6.170, de 25 de julho de 2007, Portaria Interministerial 
CGU/MF/MP n° 127 de 29 de maio de 2008 e suas alterações, tem justo e acordado o presente 
Termo Aditivo, nos termos e condições estipulados nas cláusulas seguintes: 

CLÁUSULA PRIMEIRA — DO OBJETO 

O presente TERMO ADITIVO tem por objeto a prorrogação da vigência do 
convênio 743753/2010 por 12 meses, alterando a Cláusula Décima Segunda — Do Prazo de 
Vigência. 

CLÁUSULA SEGUNDA — DA RATIFICAÇÃO 

Ficam ratificadas em todos os seus termos e condições as demais cláusulas do 
Convênio ora aditado, ficando este Termo fazendo parte integrante e corrplementar daquele, a 
fim de que juntos produzam um só efeito. 



ROBERTO 	LLI 
Prefe 

Município de Bento onçalves/RS 

... 	o 
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CLÁUSULA TERCEIRA - DA PUBLICAÇÃO 

A publicação resumida deste TERMO ADITIVO, no Diário Oficial da União, ser' 
providenciada pela CONCEDENTE no prazo de até 20 (vinte) dias a contar de sua assinatura. 

Brasília-DF, 25  de maio de 2012. 
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ÃO ROBERTO COSTA DO 
NASCIMENTO 

Secretário de Articulação Institucional 
Ministério da Cultura 

Nome: VI 	GASPeR 	Pi e.% 	11  
Identidade: (05‘.07..39 
CPF.: 	 23,. cco  

Nome: C.I.AuOiA NOR./kr-1,e r-CPANAS. 
Identidade: $O{,4  %O g `4-44R & 
CPF.: 	Ce;€0 
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MINISTÉRIO DA. CULTURA 

Fundação BIBLIOTECA NACIONAL 

TERMO ADITIVO N° 02/2013 
TERMO DE CONVÊNIO MINC N° 743753/2010 
PROCESSO MINC N° 01400.011908/2010-89 

SEGUNDO TERMO ADITIVO AO TERMO DE 
CONVÊNIO MINC N° 743753/2010 FIRMADO ENTRE 
A FUNDAÇÃO BIBLIOTECA NACIONAL E A 
PREFEITURA MUNICIPAL DE BENTO GONÇALVES 

A FUNDAÇÃO BIBLIOTECA NACIONAL, pessoa jurídica de direito público, instituída nos 
termos da Lei n° 8.029/90, vinculada ao Ministério da Cultura, sediada na Avenida Rio Branco n° 219/239, 
Centro, Rio de Janeiro-RJ, inscrita no CNPJ sob o n° 40.176.679/0001-99, na qualidade de CONCEDENTE, 
neste ato representada por seu Presidelger 4RINrAt9 DE ANDRADE LESSA, portador da Carteira de 
Identidade n° CY713666DPFRJ e cadastr0dk,ntS z:CPF n° 359.289.647-49, e a PREFEITURA MUNICIPAL 
DE BENTO GONÇALVES, com swle,rta, Fuá 'VI à rec 	doro, n° 70, Centro. Bento Gonçalves, RS, - - e 

inscrita no 	
.. 

CNPJ ,  n° 87.849.9.0pul,t9----na -000de age -V Ekl NTE, 	to representada por seu 
Prefeito, Sr. G LALI=IER EgREÓWPÁ-SIN, :040'0 	 de er) r-da arteira 	 67647581 — SJS/RS e 

CLÁUSULA PRIMEIRA -DT 

O presente Termo Aditivo -tem15dr=bpjétrOlSrorrogar de 25/05/2013 para 25/05/2014, o prazo de 
vigência do Termo de Convênio MINC n° 743753/2010, firmado anteriormente entre as partes em 
02/07/2010. 

PARÁGRAFO ÚNICO — A citada prorrogação não implica na ocorrência de quaisquer acréscimos 
financeiros aos recursos já repassados pelo partícipe Concedente ao Convenente e originariamente 
pactuados, não ensejando, por conseguinte, inclusão de Cláusula neste Instrumento Aditivo, que verse 
sobre acréscimo de Dotações Orçamentária e Financeira. 

CLÁUSULA SEGUNDA - DA RATIFICAÇÃO 

Ficam integralmente ratificadas as demais Cláusulas e condições anteriormente pactuadas, 
desde que não contrariem as previstas neste Instrumento. 

,.- _ 
cadastrado noege-210-:a ii:S16.499„20;==wáófrsidofweidrtfaz parte =kora_ e,  função institucional do 
CONCEDENTÉ- Iks5iii ai dajAilWrtnáti0ri01`0 que 	imergraa ura também constitui área 
de atuação do C. NVENENTI;0;g0lebram o 	Instrunie Aditivo--em consonância com a cláusula .-,..‘. 
décima quarta dõ.4C--dhvênio Milgenj. ° 7437537, fa:pco as nor 	os artigos-215 e 216 da Constituição 

:5",‘': 
Federal; com fundamento nps.idispositivo d 	ei Ç8.666, e 1 - 06.1993, no que couber; Decreto n° 
93.872, de 23.12.1986; Decret 	'6.170, Çe 2p.ovoca e Port05i slgterministerial (MP/MF/CGU) n° 127, de 
29/05/2008, mediante as sega r esil áusulà-t-0,Mjiçõés. 

. 
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TESTEMJJNbI  
Nome:  
Identidade: 
CPF: 

rt 

CLÁUSULA TERCEIRA - DA PUBLICAÇÃO 	

• 

	

•AN7, R 
O extrato do presente Termo Aditivo será publicado no Diário Oficial da União 

CONCEDENTE, no prazo de até 20 (vinte) dias a contar da sua assinatura. 
C 

NJ 
O 
F-• 

E, por estarem de pleno acordo, firmam o presente Instrumento em 04 (quatro) vias de igual 
teor e forma, na presença das testemunhas abaixo nomeadas e indicadas, para que surta seus jurídicos e 

	00 

legais efeitos, em juízo, e, fora dele. 
F-• 

Rio de Janeiro, ò2 de 	ax;c" 	de 2013. 

RENATO DE ANDRADE LESSA 
Presidente 

Funtra00 Biblikeca Nacional 

r TESTEMUNHA 
Nome: 	  
Identidade: 
CPF: 	  
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MINISTÉRIO DA CULTURA 
Fundação Biblioteca Nacional 

Diretoria do Livro, Leitura, Literatura e Bibliotecas 

Formulário de Monitoramento 

Processo: 01400.011908/2010-89 	 UF: RS 	Exercício:2013/2014 
Pronac: 105099 Período vigência: 25/05/2013 a 25/05/2014 
Nome do projeto: Programa Mais Cultura no Município de Bento Gonçalves — Ação Agentes de Leitura 
Convenente: Prefeitura Municipal de Bento Gonçalves 	 CNPJ: 87.849.923/0001-09 
Convênio: 743753/2010 — MINC/FNC Data da publicação D.O.U.: 02/07/2010 
Banco: Banco do Brasil Agência: 0181-3 	Conta: 61.579-x 
Objeto: Ação Agentes de Leitura 
Endereço da obra: Rua Herny Hugo Dreher, 127 — B. Planalto — Bento Gonçalves — RS — CEP 95700-000 

Resumo da execução 
- Data da liberação dos recursos/recebimento dos recursos: depósito do MinC em 01/06/2011 no 

valor de R$91.614,16, contrapartida do Município depositada na mesma conta dia 03/06/2011 
no valor de R$22.903,54. 
Informar prorrogação de vigência: Termo aditivo n° 01/2012 MINC — até 25.05.2013 

Termo aditivo n° 02/2013 MINC — até 25.05.2014 

Informar se ocorreu suspensão de execução: Não houve interrupção na execução do convênio. 
- Informar se o objeto foi totalmente, parcialmente ou não cumprido: O objeto foi parcialmente 

cumprido 

Ações programadas: 
- 1 Seleção Agentes de Leitura 

2 Aquisição de acervo • 

- 

3 Aquisição de Mochila 
4 Aquisição de bicicletas 
5 Aquisição de KIT Camiseta/bonés 
6 Participação no I Encontro Agentes de Leitura em Brasília 

- 7 Avaliação do Projeto 
8 Participação no Curso de Formação continuada de Agentes de Leitura no Rio de Janeiro 

- 9 Promover formação continuada de Agentes de Leitura 
10 Certificação dos Agentes de Leitura 
11 Implantação do Programa Agentes de Leitura 

- 12 Registro fotográfico, videográfico e divulgação do Projeto 

- Ações executadas: 
- 	1.Seleção de Agentes de leitura 
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- Definição da Coordenação Municipal do Projeto Agentes de Leitura 	 •4:( 	 3 

Definição das seguintes Comissões: Seleção do Acervo, Seleção dos Agentes de Leitura, Formado dos 

C-1) Agentes, Seleção das Famílias 
Definição das Comunidades a serem atendidas pelo projeto 

- Desenvolvimento de material de divulgação (folders e cartazes) para divulgação do edital 
rràNIC 

Lançamento do Edital para Seleção dos Agentes de Leitura 
Ações de divulgação do Edital de Seleção 
Prorrogação do prazo de inscrições ao Edital de Seleção de Agentes 

- Solicitação, via ofício à SAI, de mudanças de critérios de seleção dos agentes, com a finalidade de 
abrir um novo edital seletivo, sem retorno por parte deste órgão 

- Abertura de novo edital de seleção de agentes de leitura 
- Processo seletivo: 

• ENCERRAMENTO DAS INSCRIÇÕES - 15 DE OUTUBRO 

• DIVULGAÇÃO DOS HABILITADOS - 19 DE OUTUBRO 

• PROVA DE SELEÇÃO - ESCRITA E ORAL - 27 DE OUTUBRO 

• DIVULGAÇÃO DOS RESULTADOS DA SEGUNDA FASE - 01 DE NOVEMBRO 

• ENTREVISTAS E ANÁLISE DE CURRÍCULOS - 05 A 10 DE NOVEMBRO 

• DIVULGAÇÃO DOS RESULTADOS DA TERCEIRA FASE - 13 DE NOVEMBRO 

• PRAZO PARA RECURSOS - 14 A 19 DE NOVEMBRO 

• PUBLICAÇÃO DO RESULTADO FINAL - 21 DE NOVEMBRO 

2 Aquisição de acervo 
-Realização da Seleção do Acervo 

3 Aquisição de Mochila: não executada 
4 Aquisição de bicicletas: não executada - Solicitação de ajustes ao Plano de Trabalho , visando 
substituir a aquisição de bicicletas por aquisição de passagens urbanas 

5 Aquisição de KIT Camiseta/bonés : não executada - Solicitação de ajustes ao Plano de Trabalho, 
incluindo a aquisição de casacos, pelas baixas temperaturas da região. 

6 Participação no 1 Encontro Agentes de Leitura em Brasília: executada com recursos 
próprios do convenente, em virtude solicitação de ajustes ao Plano de Trabalho, visando o 
aumento dos recursos para estas despesa. 

410 	
7 Avaliação do Projeto: não executado 
8 Participação no Curso de Formação continuada de Agentes de Leitura: executada com 
recursos próprios do convenente, participação na Capacitação de formadores de Agentes de Leitura, 
no Rio de Janeiro, de Eunice Pigozzo e Sandra Maria Zeni, da equipe de coordenação do Projeto. 

9 Promover formação continuada de Agentes de Leitura: executada com recursos próprios do 
convenente, realização de formação dos Agentes de leitura selecionados — 24 DE NOVEMBRO a 15 
DE DEZEMBRO DE 2012 

10 Certificação dos Agentes de Leitura: executada com recursos próprios do convenente, 
realização de solenidade de certificação no dia 15 de dezembro de 2012. 
11 Implantação do Programa Agentes de Leitura: não executado 

12 Registro fotográfico, videográfico e divulgação do Projeto: não executado 

Beneficias alcançados 
O envolvimento da equipe técnica no movimento nacional de incentivo à leitura, e a oportunidade de 
capacitação desta equipe para o desenvolvimento da Ação Agentes de Leitura foram alguns dos 
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benefícios alcançados até esta fase do projeto, bem como o envolvimento de diferent s sNret
-
.si, ,, 

municipais na questão do trabalho com leitura; 	 , 	..- 	moo, .;, 

Com o lançamento de um novo edital e a mudança de estratégias de divulgação, foi pcissív alcançar 
um número mínimo de agentes para o início dos trabalhos, para que se dê visibilidaàg 	a ação, ) 

	‘: 

en 
construindo uma rede de leitura no município, estimulando a participação de mais jou , Its,,10>" , 
proporcionando o pleno desenvolvimento da ação para o aumento do índice de leitura no 	 1?Oíd4.044c,"/ °  
Bento Gonçalves; 	 ''''' 2  Z... ,'-''''' 
Autorização de alteração de critérios de seleção de agentes, especificamente na flexibilização da 
escolaridade, o que aumentou o público-alvo do Projeto; 

- A realização da formação aos agentes de leitura, efetuada por servidores da própria Prefeitura, serviu 
como estímulo para que a equipe envolvida se preparasse e buscasse maiores conhecimentos nas áreas a 
serem trabalhadas com os agentes e durante o desenvolvimento do projeto. 

Dificuldades encontradas 
- Primeiro Edital com poucos inscritos; 
- Mudanças excessivas nas equipes de apoio, tanto do Ministério da Cultura/FBN como na 

Secretaria Municipal da Cultura de BG, o que acarretou atrasos no andamento das solicitações 
efetuadas aos dois órgãos; 
Demora e falta de retorno para as solicitações realizadas via SICONV ou ofício à equipe 
técnica do Ministério da Cultura; 

- Programa com ações muito engessadas, sem levar em consideração as particularidades de cada 
região, no que se refere à escolaridade e ao valor da Bolsa, considerada, para a região Sul do 
país, como muito baixa e pouco atrativa, devido à exigência do trabalho a ser desenvolvido e a 
carga horária disponível. 

- As particularidades de clima e topografia não foram levadas em consideração na concepção do 
projeto, o que provoca inadequações nos insumos a serem adquiridos, como bicicletas e 
camisetas. O clima frio da região sul é diferenciado do restante do país e isso deve ser 
considerado. 
Dificuldade em reter os agentes de leitura selecionados e formados pelo baixo valor da Bolsa a 
ser paga aos mesmos. 
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Respons 	pela execuç. o 

Jo no Nol co d Sou 
Sec etári Municip I da Cultura 

Convenente 

Demonstrativo da receita e despesa — (em reais) 
Receita 	 Despesa 

Recebidos do MinC: R$ 91.614,16 	 Despesas realizadas: R$ 999,89 
Contrapartida: R$ 22.903,54 
Rendimentos de aplicação: R$ 24.737,85 
Outras fontes: - 
rota': R$ 138.255,36 
	

Total: R$ 999,89 

Empresas que apresentaram propostas válidas 
Serviço contratado: 
CNPJ Nome Valor (R$) Vencedora 
73273088/0001-99 Gráfica e Editora Bento Gonçalves Ltda. R$ 999,89 X 

00.551.448/0001-45 Gráfica São Roque R$ 2.100,00 

07.547.002/0001-44 Zangraf Gráfica e Edit. Ltda. R$ 1.875,00 

Conformidade Lei 8.666/93: ( 1 ) 1. Sim 
2. Não 

Data da homologação: Programa Projeto Atividade 
Documento Data pagamento Pago (R$) 
373 - CULTURA VIVA - PROGRAMA CULTURA 
VIVA 
1286 - AGENTES DE LEITURA 
Empenho 23264 26/12/2012 999,89 

Possui contrato ( 2 ) 	1. Sim 
2. Não 

Contrato: Data da assinatura: 	/ 	/ _____  Valor contratado (R$) 

Ordem de serviço: Data: 	/ 	/ Período de execução: _/ 	/ 	a 	/ _/ 
Forma de pagamento: Depósito bancário 
Os procedimentos encontram-se em ordem e com as folhas numeradas (artigo 38)? 	( 2 ) 1. Sim 2. Não 
Nas empresas em questão há sócios em comum? 	 ( 2 ) 1. Sim 2. Não 
Modalidade de licitação 	1. Concorrência 	3. Convite 	5. Leilão 	7. Dispensa e 
dispensa: ( 7 ) 	2. Tomada de preços 	4. Concurso 	6. Pregão eletrônico Inexigibilidade 
Valor abaixo de R$ 8.000,00. 

Percentual de Execução 
Do projeto — no envio do formulário: 35% 

Data estimada para conclusão: 25/05/2014 

Local e data: Bento Gonçalves, 01 de julho de 2014. 
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NOTA DE EMPENLEIQ  

r ipe 
N°. Via N°. Páginas/ 

2364 / 2012°,  
01 de 01 

Recuo 

	

rs,-5., 	1113 

Licitação 	 "'- 

Dispensa de Licitação 0 ■Cormrs2.40-,,5841., 

Aut.FOrIteeimeoto ---  

Tipo 
Ordinário 

Num. Processo/Ano 

TESOURARIA 

DOCUMENTO N° 

CHEQUE / TED N° 

ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 
MUNICIPIO DE BENTO GONCALVES 
CNPJ: 87.849.923/0001-09 
R.Osvaldo Aranha, 107E - Centro - CEP 95700-000 
Fone/Fax: (54) 3055- 7100 / (54) 3055-7182 

Dotação: 

Órgão: 

Unidade: 

Função: 

Sub-Função: 

Programa: 

Projeto/Atividade: 

Elemento: 

Sub-Elemento: 

Recurso: 

R. Contrapartida: 

001154 

18 

01 

13 

392 

373 

1.286 

3.3.90.39.00.00.00.00 

3.3.90.39.63.00.00.00 

1113 

- SECRE VARIA MUNICIPAL DA CULTURA 

- SECRETARIA MUNICIPAL DA CULTURA 

- Cultura 

- Difusão Cultural 

- CULTURA VIVA- PROGRAMA VIVA CULTURA 

- Agentes de leitura 

- Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 

- Serviços Gráficos 

- AGENTES DE LEITURA 

Valor do Empenho 

Emissf 
26/12/2012 

Vencimento 
26/12/2012 

999,89 6T
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Numero Contrato: 

Reajuste 
Credor 28912 - GRAFICA E EDITORA BENTO GONCALVES LTDA - EPP 
Endereço:R ANGELO SALTON,125 - 
Cidade: BENTO GONCALVES 	 UF: RS CEP: 95700-000 
C.N PJ 73-273-088/0001-99 	 InscrEstildent.Prof.:010/0069037 
Banco: 	041 - BANRISUL 	 Fone: 5425213601 
Agência: 	130-56 	 Fax: 54 
C. Corrente: 060278720-1 	Email: laudir@graficabento.com.br  
Item Descrição Unidade 	Quantidade Valor Unitário Valor Total 

1 MATERIAL PARA DIVULGAÇÃO DO EDITAL DO PROJETO AGENTES UN 	 1.000 999,8900 999,89 
DE LEITURA- CONV. DO MINISTERIO DA CULTURA 
REGULARIZAÇÃO DO EMPENHO N° 12885/12, PARA TROCA DE 
RECURSO, CONFORME SOLICITAÇÃO EM OFICIO Kl' 145/2012 

Total empenhado : 999,89 

Histórico: 
MATERIAL PARA DIVULGAÇÃO DO EDITAL DO PROJETO AGENTES DE LEITURA - CONV. DO MINISTERIO DA CULTURA 
REGULARIZAÇÃO DO EMPENHO N° 12885/12, PARA TROCA DE RECURSO, CONFORME SOLICITAÇÃO EM OFICIO N° 145/2012 

Fica empenhada a importância de R$ 999,89 (novecentos e noventa e nove reais e oitenta e nove centavos) 

Local de Entrega: 

Empenhado 	 Conferido 

Vanessa Lerin Marini 

ORDEM DE PAGAMENTO 

DATA: 	f 	/ 

  

        

        

SIMONE AZEVEDO DIAS 
Secretário de Finanças 

  

Lançamentos Contábeis para Liquidação: 

Conta 	 Assinatura 	Conta 

D - :  	 D - : 	  

C - :  	 C - : 	  

Assinatura Conta 

D- '' 	  

C - : 	  

Assinatura 
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Estado do Rio Grande do Sul 
MUNICIPIO DE BENTO GONÇALVES 

PODER EXECUTIVO 

PROJETO DE LEI N°  96  , DE 11 DE JULHO DE 2014. 

AUTORIZA O MUNICÍPIO A 
ABRIR CRÉDITO ESPECIAL NO 
VALOR DE R$ 90.614,27. 

Art. 1° É o Município de Bento Gonçalves autorizado a 
abrir um crédito especial no valor de R$ 90.614,27(noventa mil seiscentos e quatorze 
reais e vinte e sete centavos), na unidade orçamentária que segue: 
Órgão 	 18 Secretaria Municipal de Cultura 
Unidade 	  1 Secretaria Municipal de Cultura 
Função 	 13 Cultura 
Subfunção 	  392 Difusão Cultural 
Programa 	 371 Desenvolvimento Cultural 
Projeto/Atividade 	 1286 Agentes de Leitura 
Categoria 	 3.3.30.93 Indenizações e Restituições - 1428 
Recurso 	 1113 Agentes de Leitura 
Valor 	 R$ 90.614,27 

Art. 2° Servirá de recurso para cobertura do crédito 
especial descrito no artigo anterior, o superávit financeiro apurado na fonte de recursos 
acima descrita. 

Art. 3° A abertura do crédito especial constante no art. 1° 
do projeto de lei se faz necessária promover a restituição dos recursos advindos do 
Programa referentes ao exercício anterior, conforme previsto na cláusula nona, do 
Convênio n°. 743753 firmado em 02 de julho de 2010 com o Ministério da Cultura. 

Art. 4° Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE BENTO 
GONÇALVES, aos onze dias do mês de julho de dois mil e quatorze. 

a., 
UILHERME R H PASIN 

Prefeito M nicipal 
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